
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

ATOS DO COMCIT - 005/2019 
 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 

atos. 
 
 

RECURSO JULGADO DIA: 01/04/2019 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:             e – 1812/2018 

RECORRENTE:                            NELI ARIETE GUERREIRO 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REMISSÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
 TRIBUTÁRIO – IPTU - REMISSÃO - INCOMPETÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES – ART. 7º DA LEI 

Nº 3795/2018 –  VOTO DIVERGENTE – RECURSO NÃO 
CONHECIDO - A Lei n. 3975/2018 que regulamenta a remissão 

discorre em seu art. 7º  que caberá ao Secretário de Finanças a 
decisão do pedido em única instância administrativa, sendo este 
Conselho incompetente para julgar a lide e solvê-la. Recurso não 

conhecido. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO ao recurso, devido a incompetência deste 
Conselho de Contribuintes em julgar a matéria, pelo voto divergente e vencedor 

da Conselheira Daiana Schlosser, que foi acompanhada pela MAIORIA dos 
votos; vencido o relator Maurício Silva que requereu a extinção do litígio por 
perda de objeto.  O Conselheiro Ronaldo Brutti Reis deixou de votar por motivo 

de foro íntimo.nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 
 Itapema-SC, 17 de abril de 2019. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


